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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 

PROJETO DE LEI N9 1.090, DE 1988 

(DO SR . FRANCISCO AMARAL) 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros das 

empresas, na forma do inciso XI do artigo 79 da Constitui 

ção Federal. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRABALGO E DE 

(ECONOMIA , INDÚSTRIA E COMÉRCIO) I 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
• DAS COMiSSOES PERMANENTES . ' 

-
CÇ)NSTITOIÇAO DA 

REPOBUCA FEDERATNA 
DO BRASIL 

. . .... ... .... .. ......................... . . .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. . ... ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

...... .. . ....... . .... - ., .. .. 

Capítulo 11 
DOS DIREITOS SOCIAJS 

• ••.•• . • __ •••• • _ • . , . I 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

. . . . . . . . . . . . . . . . - . . _. . .. - .. 
___ o 0_- ...... _. ___ ..... _ .... _ __ _ 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

- . . . - . - . . . . - . .. . - - . .. .. .. - .. .. .. .. . .. . ... .. ... .. .. . 
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Defiro a tramita ção conjunta, à ex­
ceção dos Projetos de Lei n9s 1 . 328/88 

CÂMARA DOS DEPUTADOS e l.3.92Á88 . ~:~3 .~.89.P 

~ 4~ 
Presidente c 

Exmo. Sr . Presidente da Câmara dos Deputados 

Deputado PAES DE ANDRADE 

REQUEIRO, nos termos regimentais, que sejam ane 

xadas ao PL 6.245/85, de minha autoria, que "Dispõe sobre a par 

ticipação do trabalhador no lucro da empresa", os seguintes pro 

jetos de lei, por tratarem de matéria análoga: 

PL 1.013/88 PL 1.058/88 

PL 1 . 090/88 PL 1 .226 /88 

~ L 3281=8S- · PL 1 .336 /88 (G APe.NSO) 

PL 1 . 383/88 
-------.... 
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'----------- -- - _ .. 

PL 1.634/89 . PL 1.657/89 

PL '2.009 /89 ' PL 2.360/89' 

PL 2.381/89. PL 2.382 / 89 . 

PL 2.428/89 PL 2.624/89 " 

PL 3.498 / 89' PL 3.576/89 . 
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